
EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES 
 

MODALIDADE: PREGÃO Nº 06 / 2019 
 

FORMA: PRESENCIAL 
 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO  AQUISIÇÃO: POR ITEM 
 

DATA: 16 DE Abril de 2019 -  HORÁRIO: 09 h.00 min 
 
       LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Fontoura Xavier, sita à 
Avenida 25 de Abril, n° 920, centro, CEP 99370-000. 
 

O edital estará disponível no site www.fontouraxavier-rs.com.br. 
Informações: Fone: (54) 3389-1583 das 8h às 11h30 e das 13h30 ás 16h30 

E-mail: licita@fontouraxavier-rs.com.br 
 
 

PREÂMBULO: O Município de FONTOURA XAVIER torna público, para conheci-

mento dos interessados, que fará realizar licitação, na modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL, tipo “Menor Preço”, tendo por finalidade o fornecimento de PNEUS, 

CÂMARAS E PROTETORES especificados em Anexo deste Edital, onde se reunirá 

o Pregoeiro e a equipe de apoio designados pela Portaria nº 5.004/2019, regendo-se 

pelas normas gerais da Lei Federal nº 10.520/2002 e subsidiariamente pela Lei Fe-

deral nº 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar nº 123/2006, pelo De-

creto Municipal nº 1.377/2006, e o Decreto Municipal nº 1.832/2010, e as condições 

deste Edital. Os documentos de habilitação e as propostas de preços serão recebi-

dos e abertos em sessão pública a ser realizada conforme acima indicado. 

 

1 - DO OBJETO 

1.1. A presente licitação destina-se à escolha da melhor proposta de preços unitários 

de PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES conforme especificados em anexo deste 

Edital. 

1.2. As quantidades e o prazo de entrega dos bens que vierem a ser adquiridos se-

rão fornecidos conforme ordem de compra. 

1.3. O material deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Obras e Viação loca-

lizado na BR 386, KM 270, junto ao parque de eventos Atilio Chitolina, Vila Assis, 

sem custos adicionais, livre de tributos ou quaisquer outras despesas.  
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1.4. Da análise dos produtos (Exigências Técnicas): 

a) Os pneus deverão conter o selo do INMETRO, sem o qual não serão aceitos; 

b) Deverão ter gravado na parede lateral externa, o nome ou logomarca do fabrican-

te; 

c) Sem câmara, este dado deverá estar gravado na parede lateral externa (quando 

for o caso); 

d) Ter gravação na parede lateral externa local de fabricação; 

e) Ter gravação na parede lateral externa, a data de fabricação indicando no mínimo 

o mês e o ano de Produção; 

f) Indicador de carga e velocidade compatível com o veiculo deverão estar gravados 

na parede lateral externa do pneu. 

g) Os produtos desta Licitação (pneus) terão garantia integral de no mínimo 01 ano 

contra qualquer defeito dos produtos, incluindo avarias no transporte até o local de 

entrega, mesmo após ocorrida sua aceitação/aprovação pelo CONTRATANTE. 

 
2 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7 des-

te edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação 

em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, 

como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição: 

 

AO MUNICÍPIO DE FONTOURA XAVIER 

PREGÃO Nº 06 / 2019 

ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA  

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
 
E  
 
AO MUNICÍPIO DE FONTOURA XAVIER 

PREGÃO Nº. 06 / 2019 

ENVELOPE Nº. 02 – DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
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3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, dire-

tamente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmen-

te constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a 

intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada. 

3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de 

documento de identidade. 

3.1.2 Declaração atestando que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo 

anexo). 

3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá 

ser apresentada fora dos envelopes. 

3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou asse-

melhado, deverá apresentar: 

a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registra-

do; 

a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade 

comercial ou de sociedade por ações; 

a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, 

no caso de sociedade civil; 

a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de 

todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou socieda-

de estrangeira em funcionamento no País; 

a.5) registro comercial, se empresa individual. 

b) se representada por procurador, deverá apresentar: 

b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 

reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do 

Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas 

com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de 

amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou 
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b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, 

comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e 

para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.  

Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá 

estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal 

da empresa. 

Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma 

pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a 

falta de qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitató-

rio. 

3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é 

obrigatória a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à 

licitação. 

 

4 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das 

licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, ini-

cialmente, receberá os envelopes nºs 01 - PROPOSTA e 02 - DOCUMENTAÇÃO. 

4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não 

será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 

4.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão 

comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e 

lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame. 

 

5 - PROPOSTA DE PREÇO: 

5.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 dias, de-

verá ser apresentada em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo a 

última datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida em lin-

guagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter: 

a) razão social da empresa; 

b) descrição completa do produto ofertado - marca, modelo, peso, referências e de-

mais dados técnicos; 
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c) preço unitário líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas 

quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obriga-

ções trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam 

sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por 

conta da licitante vencedora. 

d) Preço Máximo conforme estabelecido em Anexo deste edital. 

e) Os preços serão básicos para a data de recebimento das propostas e abrangerão 

o que for necessário para o fornecimento completo e satisfatório dos bens corres-

pondentes, desclassificando-se a oferta que informar condição diversa. 

OBS: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço 

até no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, 

se houver, também em eventual contratação. 

 

6 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora 

da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos 

itens subsequentes, até a proclamação da vencedora. 

6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem 

anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), ofe-

recer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos 

em suas propostas escritas. 

6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos 

dos itens anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lan-

ces, verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da 

proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora. 

6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado 

sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

6.4.1. Aplicar-se-á como critério de desempate em havendo empresas enquadradas 

na Lei Complementar nº. 123/2006, o disposto no artigo 44, § 2º. da referida lei. 

6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a 

palavra à licitante, obedecida à ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 
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6.5.1. Dada à palavra a licitante, esta disporá de 30 s (Trinta segundos) para apre-

sentar nova proposta. 

6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

6.6.1. O pregoeiro poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo 

com o item a ser adquirido. 

6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a propo-

nente desistente às penalidades constantes no item 13 deste edital. 

6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, 

implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no im-

pedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado 

pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas. 

6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade 

entre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contrata-

ção, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja ob-

tido preço melhor. 

6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pre-

goeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, de acordo com o menor 

preço apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais 

baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo 

motivadamente a respeito. 

6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitá-

veis. Será declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde 

que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edi-

tal e seja compatível com o preço de mercado.  

6.13. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos 

requisitos do item 05; 
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b) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifes-

tamente inexequíveis. 

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar 

direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a 

proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não pre-

vistas no edital. 

6.15. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem 

prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e 

verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigi-

da para habilitação e os recursos interpostos. 

6.16. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas 

e quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao 

setor de licitações deste Município, conforme subitem 14.1 deste edital. 

 6.17. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova 

data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os 

licitantes presentes. 

 

7 - DA HABILITAÇÃO: 

7.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar dentro do 

ENVELOPE Nº. 02, os seguintes documentos: 

7.1.1. - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

 

7.1.2 - REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, 

se houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividades; 

b) Prova de regularidade com a Receita Estadual (Certidão Negativa de Débitos 

Estadual) e Receita Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipal), sen-

do a última do domicílio ou sede da licitante;  
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c) Prova de regularidade com a Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Fe-

derais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as contribuições soci-

ais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 

8.212/91. 

d) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Ser-

viço (FGTS); 

e) Prova de regularidade perante a justiça do trabalho (CNDT) Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas; 

 

7.1.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Declaração formal, sob as penas da lei, firmada pelo representante legal da lici-

tante, de possuir condições de fornecer, bens de iguais características ao que se 

encontram descritos em Anexo deste Edital. 

 

7.1.4 - QUALIFICAÇÃO ECÔNOMICA-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida nos últimos 60 (sessenta) 

dias pelo distribuidor da sede da licitante; 

 

7.1.5 – DECLARAÇÕES: 

a) Declaração assinada pelo representante legal da licitante, sob as penas da lei de 

que não possui em seu quadro funcional, menores de idade, na forma do Inciso V do 

Art.27 da Lei 8.666/93 (ANEXO I); 

b) Declaração que a empresa não foi considerada inidônea para licitar ou contratar 

com a Administração Pública e que comunicará a ocorrência de fatos supervenientes 

impeditivos para a sua participação no presente processo de licitação (ANEXO). 

 

OBS.1: As micro-empresas e empresas de pequeno porte, para fins de aplicabilida-

de da Lei Complementar nº. 123/2006 deverão apresentar Declaração do conta-

dor na qual firme ser empresa de pequeno porte ou micro empresa, no creden-

ciamento. 
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OBS.2: As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita 

bruta até o limite de 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), gozarão 

dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de de-

zembro de 2006 e no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que 

também apresentem, no envelope de habilitação, declaração, firmada por contador, 

de que se enquadram no limite de receita referido acima, além de todos os docu-

mentos previstos neste edital. 

OBS.3: A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa 

que atender a observação acima, que possuir restrição em qualquer dos documen-

tos de regularidade fiscal e trabalhista, previstos neste edital, terá sua habilitação 

condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regulari-

dade em cinco dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora 

do certame. 

OBS.4: O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a em-

presa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, 

ainda que apresentem alguma restrição. 

OBS.5: O prazo de que trata a OBS.3 poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessa-

do, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

OBS.6: A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará na deca-

dência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, sendo facul-

tado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classifica-

ção, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

7.2. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro 

pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a 

licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inu-

tilização do envelope. 

8 - DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E PUBLICAÇÃO: 
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8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofer-

tar o menor preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do cer-

tame. 

8.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará 

a licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, na or-

dem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda 

ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o pre-

goeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço 

melhor. 

8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará 

a vencedora e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifesta-

rem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação 

expressa, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por 

parte da licitante. 

8.4. Concluída a análise das propostas, lavrar-se-á a correspondente Ata de Julga-

mento e Classificação das Propostas, cujo resumo contendo o resultado classificató-

rio será publicado na imprensa oficial, para ciência dos interessados e efeitos legais. 

8.5. Não será permitida a participação de licitantes sob forma de consórcio. 

8.6. As condições expressas no presente Edital e em seus anexos são básicas para 

o contrato que deles decorrer. 

8.7. As questões não previstas neste Edital serão resolvidas pela Comissão com 

base nas normas jurídicas e administrativas que forem aplicáveis e nos princípios 

gerais de direito.  

8.8. Os autos do processo desta licitação estarão com vista franqueada aos interes-

sados a partir da divulgação/intimação das decisões recorríveis, na repartição in-

cumbida do procedimento.   

 

9 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

9.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a 

intenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das 

razões de recurso. 
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9.2. Constará na ata da sessão à síntese das razões de recurso apresentadas, bem 

como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, 

manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, após o 

término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do pro-

cesso. 

 

9.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na 

sessão pública do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

  

9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que prati-

cou o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, reconsiderar 

sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a 

decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da subida do 

recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora. 

 

10. DOS PRAZOS: 

10.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo máximo de 

05(cinco) dias, convocará a vencedora para assinatura do contrato, sob pena de de-

cair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

 

10.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e pelo 

mesmo período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso 

do respectivo prazo. 

 

11 - DO RECEBIMENTO: 

 

11.1. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora 

deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 
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11.2. A municipalidade fiscalizará a distribuição pelo Servidor designado para tanto, 

podendo sustar no todo ou em parte, se a mesma estiver em desacordo com as 

condições de qualidade. 

11.3. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu ob-

jeto. 

11.4. A entrega deverá ser efetuada em tantas parcelas quantas se fizerem necessá-

rias, conforme Autorização de Fornecimento emitida pela Secretaria requisitante, em 

prazo não superior a 07 (sete) dias após a solicitação. 

11.5. A entrega técnica deverá ser efetuada no Parque de Máquinas da Secretaria 

Municipal de Obras e Viação, BR 386 KM 270, Vila Assis, da qual será lavrado um 

recibo assinado pelo Responsável da Secretaria Municipal e/ou por outro servidor 

indicado por este. 

11.6. Caso se verifique o não atendimento da norma especificada, os produtos não 

serão aceitos, obrigando-se a empresa(s) vencedora(s) a aceitas à(s) sua (s) expen-

sa (s), os materiais rejeitados, os quais não serão considerados para efeitos de en-

trega. 

11.7 Ocorrendo a rejeição de produtos, fica a empresa obrigada a entregar novo 

produto, dentro de prazo determinado para a entrega (item 11.4). 

12 - DO PAGAMENTO: 

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após cada entrega técnica, por 

intermédio do Banco/Tesouraria do Município e mediante apresentação da Nota Fis-

cal/Fatura. 

12.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil vi-

sualização, a indicação do número do Pregão, a fim de se acelerar o trâmite de re-

cebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
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12.3. A Nota fiscal deverá ainda conter em destaque: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 06 / 2019 

CONTA E AGÊNCIA BANCÁRIA  
 
 
13 - DAS PENALIDADES: 

13.1 Pelo inadimplemento das obrigações sejam na condição de participante do pre-

gão ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às se-

guintes penalidades: 

 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito 

de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% 

sobre o valor do último lance ofertado; 

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do 

direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 

10% sobre o valor do último lance ofertado; 

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execu-

ção e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 30 (trinta) dias, após 

os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o 

valor atualizado do contrato; 

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente 

ao montante não adimplido do contrato; 

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do con-

trato; 

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declara-

ção de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com 
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a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atuali-

zado do contrato. 

13.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o ca-

so. 

13.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude 

de penalidade ou inadimplência contratual. 

13.4. Se dentro do prazo citado no item 10 o convocado não atender a convocação a 

administração procederá à intimação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo 1º colocado, inclusive quanto a preços aplicados, sem prejuízo da aplicação da 

pena de multa acima definida e demais penalidades previstas. 

 

14 – DOS MATERIAIS  

14.1. Os licitantes deverão entregar os materiais imediatamente, em prazo não supe-

rior à 7 dias, após requerido pelo Município, por intermédio da AUTORIZAÇÃO DE 

FORNECIMENTO, sem custos adicionais, no parque de máquinas municipal. 

14.2. Os materiais deverão atender adequadamente as especificações técnicas des-

critas no Objeto do presente edital. 

14.3. Verificada a não-conformidade de algum dos requisitos, o licitante beneficiário 

deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, 

sujeitando-se as penalidades previstas neste edital. 

 

15 - CONDIÇÕES GERAIS 

15.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas de-

correntes de interpretação do edital, deverão ser feitas ao Município de Fontoura 

Xavier, setor de Licitações, sito na Avenida 25 de abril nº. 920, ou pelo telefone 54 

3389 1583 no horário das 08 h 00 min.e 11 h.30 min. e das 13 h.30 min. às 16 h.30 

min ou pelo email licita@fontouraxavier-rs.com.br. 
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15.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao pre-

sente pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, 

setor de licitações. 

15.3. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 

realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será 

transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal sub-

sequente ao ora fixado. 

15.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na 

documentação o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 

15.5. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão 

ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por ta-

belião ou, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos extraídos 

de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação da autenticidade 

de seus dados pela Administração. 

15.6. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da 

Lei nº 8.666-93, sobre o valor inicial contratado. 

15.7. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

15.8. A existência de vícios redibitórios ensejará a nulidade do negócio jurídico, ca-

bendo ao contratado a devolução dos valores pagos, sem prejuízo da administração 

promover ação redibitória se assim o julgar necessário. 

15.9. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, 

devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de 

indenizar (art. 49 da Lei Federal nº. 8.666-93). 

15.10. Havendo conveniência administrativa poderá ser solicitada análise dos produ-

tos entregues, junto a laboratórios capacitados ou credenciados.  
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15.11. Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, 

poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classifica-

ção, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93 

posteriores alterações. 

15.12.  É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em 

qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar originalmente da proposta. 

15.13. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao 

presente Pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no setor de 

licitações da Prefeitura Municipal. 

15.14. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de respon-

sabilidade do CONTRATADO para outras entidades/empresas, sejam fabricantes, 

técnicos ou quaisquer outros. 

15.15. A participação nesta Licitação implica a integral e incondicional aceitação de 

todos os termos, cláusulas e condições do presente Edital, dos seus Anexos e das 

normas que o integram. 

15.16. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e 

desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

15.17. As despesas correrão por conta das seguintes dotações: 

 

COD.REDUZ. UNID.ORÇ. PROJ./ATIV. ELEMENTO COMPLEMENTO 

98 06.01 2.010 3.3.90.30.00.00 3.3.90.30.39.0001 

132 07.01 2.011 3.3.90.30.00.00 3.3.90.30.39.0001 

231 08.01 2.024 3.3.90.30.00.00 3.3.90.30.39.0031 

232 08.01 2.024 3.3.90.30.00.00 3.3.90.30.39.1001 
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15.18 O Edital relativo ao objeto desta licitação, bem como todos os demais atos 

oriundos dessa licitação, encontrar-se-ão à disposição dos interessados no Depar-

tamento de Licitação junto a Prefeitura Municipal, no quadro mural do Centro Admi-

nistrativo Municipal, ou no site oficial do Município: www.fontouraxavier-rs.com.br 

 

 

16. ANEXOS: 

I – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INC. V ART.27 DA LEI 8.666/93; 

II – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

III – DO OBJETO; 

IV - MINUTA CONTRATO 

VI- DECLARAÇÃO ATESTANDO QUE CUMPREM PLENAMENTEOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO; 

 

 

                       FONTOURA XAVIER – RS, 25 de março de 2019. 

   

 

JOSÉ FLÁVIO GODOY DA ROSA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO V DO ARTIGO 27 

DA LEI 8.666/93 

 

DECLARAÇÃO. 

 

REF: PREGÃO Nº 06/ 2019 

 

..............................................................................., inscrito no CNPJ nº 

...........................................por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a), 

.................................................., portador da Carteira de Identidade nº .................. e 

do CPF nº .................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do Art. 

27 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outu-

bro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigo-

so ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

RESSALVA: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

........................................................................ 

DATA 

 

...................................................................... 

Representante Legal 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.) 
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ANEXO II  - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

DECLARAÇÃO. 

 

REF: PREGÃO Nº 06/ 2019 

 

 

 

...............................................................................,inscrito no CNPJ nº 

........................................... por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a), 

.................................................., portador da Carteira de Identidade nº .................. e 

do CPF nº .................................., DECLARA, que a empresa não foi considerada 

inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso 

IV do Artigo 87 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, bem como em cumprimento 

ao disposto no § 2º do Artigo 32 da Lei supra referida. Declaro ainda, que comunica-

rei qualquer fato superveniente impeditivo à entrega dos documentos de habilitação, 

de acordo com as exigências do Edital de Licitação epigrafado. 

 

 

 

 

 

........................................................................ 

DATA 

 

...................................................................... 

Representante Legal 
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ANEXO III - DO OBJETO 

4. Relação de materiais, quantidade e PO: 

 

ITEM QUANT. OBJETO PREÇO UNITÁRIO MÁ-
XIMO 

01 08 PNEU 1000x20 BORRACHUDO 16 
LONAS 

1.307,60 

02 15 PNEU 1000x20 RADIAL LISO 16 LO-
NAS 

1.645,60 

03 08 PNEU 215x75x17.5 RADIAL LISO 903,30 
04 08 PNEU 1400x24 16 LONAS – BORRA-

CHUDO 
2.738,60 

05 20 CAMARA 1000x20 RADIAL 140,00 
06 20 CAMARA 1400x24 RADIAL 365,00 
07 20 PROTETOR 1000x20 RADIAL 61,60 
08 10 PROTETOR 1400x24  146,60 
09 09 CAMARA DE AR 19.5x24 410,00 
10 12 PNEU 175x70x13 RADIAL 226,00 
11 04 PNEU 275x80x22.5 LISO 1.655,00 
12 08 PNEU 12x16.5 16 LONAS BORRA-

CHUDO 
1.160,00 

13 08 PNEU 19.5x24 16 LONAS BORRA-
CHUDO 

2.889,60 

14 04 PNEU 275x80x22,5 BORRACHUDO 1.810,00 
15 12 PNEU 185x70x14 RADIAL 311,60 
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ANEXO IV – MINUTA CONTRATO 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES 

 
 
 
“Instrumento particular de contrato fornecimentos de 

Pneus, câmaras e protetores que celebram o Município 
de Fontoura Xavier e a empresa.........................” 

 
 

 
   Por este instrumento particular de contrato de fornecimento de pneus que ce-

lebram entre si, de um lado o Município de Fontoura Xavier, RS, Pessoa Jurídica de 

Direito Público Interno, sita a Av. 25 de Abril, 920, CNPJ 87.612.768/0001-02, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ FLÁVIO GODOY DA ROSA, do-

ravante denominado simplesmente COMPRADOR e de outro lado  a Empresa 

..............., representado neste ato pelo Sr.(a) ................. , RG nº. ............ , denomi-

nado simplesmente VENDEDOR tendo em vista a homologação da licitação para a 

aquisição de pneus para, conforme edital de Pregão Presencial nº. 06/ 2019 e de 

conformidade com a Lei nº. 8.666/93 e suas alterações e 10.520/02 têm justas e 

acertadas este contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

 

        Este contrato tem por objeto o fornecimento pela Vendedora dos seguintes 

pneus ao Comprador, Prefeitura Municipal de Fontoura Xavier, descritos no Pregão 

Presencial 06 / 2019:  

R$................     

         

CLÁUSULA SEGUNDA: 

 

        O material deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Obras e Viação loca-

lizada na BR 386 KM 270, Vila Assis, sem custos adicionais, livre de tributos ou 

quaisquer outras despesas. 
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       Da análise dos produtos (Exigências Técnicas): 

a) Os pneus deverão conter o selo do INMETRO, sem o qual não serão aceitos; 

b) Deverão ter gravado na parede lateral externa, o nome ou logomarca do fabrican-

te; 

c) Sem câmara, este dado deverá estar gravado na parede lateral externa (quando 

for o caso); 

d) Ter gravação na parede lateral externa local de fabricação; 

e) Ter gravação na parede lateral externa, a data de fabricação indicando no mínimo 

o mês e o ano de Produção; 

f) Indicador de carga e velocidade compatível com o veiculo deverão estar gravados 

na parede lateral externa do pneu. 

g) Os produtos desta Licitação (pneus) terão garantia integral de no mínimo 01 ano 

contra qualquer defeito dos produtos, incluindo avarias no transporte até o local de 

entrega, mesmo após ocorrida sua aceitação/aprovação pelo CONTRATANTE  

 

        O Comprador se reserva o direito de não aceitar as mercadorias que não aten-

derem estas exigências. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

 

O preço total do fornecimento ora contratado é de R$ ......... (..................). 

O pagamento será efetuado conforme descrito no Processo Licitatório. 

Sendo que as notas deverão ser emitidas na data da entrega prevista, referente à 

quantidade fornecida. 

Deverá ser emitida uma única nota, onde deverá constar em destaque: 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06 / 2019 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA 
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CLÁUSULA QUARTA: 

 

        As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

COD.REDUZ. UNID.ORÇ. PROJ./ATIV. ELEMENTO COMPLEMENTO 

98 06.01 2.010 3.3.90.30.00.00 3.3.90.30.39.0001 

132 07.01 2.011 3.3.90.30.00.00 3.3.90.30.39.0001 

231 08.01 2.024 3.3.90.30.00.00 3.3.90.30.39.0031 

232 08.01 2.024 3.3.90.30.00.00 3.3.90.30.39.1001 
 

        A administração se reserva o direito de aumentar e/ou reduzir os quantitativos 

em até 25% conforme lhe faculta a lei. 

 

CLÁUSULA QUINTA: PENALIDADES 

 

        A rescisão contratual poderá ocorrer pelas causas e na forma previstas nos ar-

tigos 77, 78 e 79 da Lei Federal nº. 8.666/93, obedecidos os passos estabelecidos 

no Artigo 87 da Lei Supra, garantida a prévia defesa ao Contratado, na forma descri-

ta a seguir: 

Pelo inadimplemento das obrigações, na condição de participantes, as licitantes, 

conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

 

a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do 

direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 

10% sobre o valor do último lance ofertado; 

 

b) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execu-

ção e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

 

c) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 30 (trinta) dias, após 

os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o 

valor atualizado do contrato; 
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d) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente 

ao montante não adimplido do contrato; 

 

e) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do con-

trato; 

 

f) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declara-

ção de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com 

a Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atuali-

zado do contrato. 

 

OBS.1: As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o 

caso. 

 

 OBS.2: Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente 

de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtu-

de de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

OBS.3: Se dentro do prazo citado no item 10 o convocado não atender a convoca-

ção a administração procederá à intimação dos licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para a assinatura em igual prazo e nas mesmas condições propos-

tas pelo 1º colocado, inclusive quanto a preços aplicados, sem prejuízo da aplicação 

da pena de multa acima definida e demais penalidades previstas. 

 

OBS.4: As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA: 
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        As partes elegem, de comum acordo o Foro da Comarca de Soledade - RS, 

para dirimir eventuais controvérsias emergentes da aplicação deste contrato. E por 

estarem, assim justos e acordados, assinam o presente instrumento em três vias de 

igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas abaixo firmadas. 

 

 

                          Fontoura Xavier, ................... 

       

 

 

JOSÉ FLÁVIO GODOY DA ROSA ................................... 

         Prefeito Municipal        Contratada 

            Contratante 

 

 

 

TESTEMUNHAS : ....................................    ............................................ 
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ANEXO VI 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (docu-
mento obrigatório) 

 
PROPONENTE:  
 
ENDEREÇO:  
 
CNPJ:  
 

FONE/FAX: 
 

O representante legal da Empresa __________________________________, na qualidade de Proponente do 

procedimento licitatório sob a modalidade de (modalidade) nº. (número e ano do edital), declara para os fins 

de direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo Edital 

de licitação.  

 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

 

 Local, data e ano.  

 

 

 

_____________________________________ 

 

NOME: RG / CPF: CARGO: 
 

 


